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PROJETO DE LEI N.º 122, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.
Altera o Art. 5º da Lei n° 9.000, de 15 de julho de 2014 e Revoga a Lei n°9.691/2016, que dispõe sobre Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual do Município de Nova Prata, e dá Outras Providências.
Art. 1.º Altera o art. 5º da Lei n° 9.000, de 15 de julho de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação.

Art. 5.º Ficam reduzidos a 0 (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. 

Art. 2º As demais disposições da Lei n°9.000/2014, permanecem inalteradas.
Art. 3.º Fica revogada a Lei n.º Lei nº 9691, de 20 de dezembro de 2016.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto municipal naquilo que couber.
JUSTIFICATIVA:
Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, projeto de lei que solicita alteração na Lei Municipal n°9.000/2014, tendo em vista que está em dissonância com a Lei Federal n° 123/2006, que trata dos Micro Empreendedores Individuais. Assim, visando adequar-se à Lei maior, a alteração proposta regulamentará a questão dos MEIs no âmbito Municipal, principalmente quanto a questão de isenção de cobrança da taxa de fiscalização e vistoria.  Deste modo, com a alteração que ora se propõe, os Micro Empreendedores Individuais ficarão isentos dos pagamentos de tais tributos.

Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 10 de agosto de 2023. 
Alcione Grazziotin

Prefeito Municipal
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